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legal e com observância do disposto no n.º 1 do artigo 30.º do mesmo 
diploma;

b) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho em dias de des-
canso semanal, complementar e feriados de pessoal dirigente e de chefia, 
nos termos do n.º 5 do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de 
Agosto;

c) Autorizar o regime especial de trabalho a tempo parcial e em semana 
de quatro dias, bem como o regresso ao regime de tempo completo, 
nos termos dos Decretos -Lei n.os 324/99, de 18 de Agosto, e 325/99, 
de 18 de Agosto;

d) Autorizar a atribuição de telemóvel, nos termos do n.º 6 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 112/2002, de 1 de Agosto;

e) Autorizar a prática de horário acrescido, bem como fazê -lo cessar, 
nos termos do regime legal da respectiva carreira;

f) Autorizar a transferência prevista na alínea b) do n.º 8 do artigo 4.º 
da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro;

g) Homologar a decisão do pedido de transferência ou requisição 
prevista no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro;

h) Conceder licenças especiais para o exercício de funções transitórias 
em Macau, bem como autorizar o regresso à actividade nos termos do 
Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril;

i) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores, funcionários 
e agentes dos serviços em estágios, congressos, reuniões, seminários, 
colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes que 
ocorram no estrangeiro, incluindo os destinados a assegurar a presença 
portuguesa em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito comunitário, 
do Conselho da Europa e da Organização Mundial de Saúde nos termos 
da legislação aplicável e com observância do disposto no Despacho 
n.º 867/2002 (2.ª série), publicado no Diário da República, n.º 11, de 
14 de Janeiro de 2002;

j) Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no estran-
geiro, nos termos do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto, e Decreto-
-Lei n.º 282/89, de 28 de Agosto;

l) Autorizar o regresso dos funcionários à actividade, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março;

m) Autorização para a utilização de veículos próprios, em serviço, 
nos termos do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 50/78, de 28 de Março, 
desde que devidamente fundamentada e em observância do disposto 
no mesmo normativo;

n) Autorizar deslocações e transporte por avião, em serviço, e a título 
excepcional devidamente fundamentado, em território nacional ou no 
estrangeiro, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 
24 de Abril, e pagamento de abonos, antecipados ou não, nos termos 
da legislação em vigor.

o) Autorizar despesas com seguros não previstos no n.º 2 do artigo 19.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, nos termos e sem prejuízo do 
disposto no mesmo preceito.

p) Autorizar despesas até ao montante de € 3 740 984,2, considerando 
o disposto no n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro.

3.2 — No seu vogal do conselho directivo, Dr. Rui Gentil de Portugal e 
Vasconcelos Fernandes, os poderes para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar despesas até ao montante de € 3 740 984,2, considerando 
o disposto no n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro.

3.3 — No seu vogal, Dr. José António Mendes Ribeiro, os poderes 
para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraordinário, 
nocturno e em dias de descanso semanal, complementar e feriados, nos 
termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 259/98, 
de 18 de Agosto, na redacção do Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 de 
Agosto, para além dos limites fixados nos n.os 1 e 2 da citada disposição 
legal e com observância do disposto no n.º 1 do artigo 30.º do mesmo 
diploma;

b) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho em dias de des-
canso semanal, complementar e feriados de pessoal dirigente e de chefia, 
nos termos do n.º 5 do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de 
Agosto;

c) Autorizar o regime especial de trabalho a tempo parcial e em semana 
de quatro dias, bem como o regresso ao regime de tempo completo, 
nos termos dos Decretos -Lei n.os 324/99, de 18 de Agosto, e 325/99, 
de 18 de Agosto;

d) Autorizar a atribuição de telemóvel, nos termos do n.º 6 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 112/2002, de 1 de Agosto;

e) Autorizar despesas até ao montante de 3.740.984,2€, conside-
rando o disposto no n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 
Janeiro;

f) Autorizar despesas com seguros não previstos no n.º 2 do artigo 19.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, nos termos e sem prejuízo do 
disposto no mesmo preceito.

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria-Geral

Direcção de Serviços de Administração Geral
Despacho (extracto) n.º 22653/2008

Por despacho, n.º 237/2008 -SEAP, de 18 de Agosto de 2008, do 
Senhor Secretário de Estado da Administração Pública:

Aurélia Eugénia da Silva Coimbra, Ajudante de Creche e Jardim 
de Infância, afecta à Secretaria -Geral do Ministério da Educação, na 
situação de mobilidade especial, por opção voluntária, autorizada a 
passar à situação de licença extraordinária, pelo período de 15 (quinze) 
anos, com efeitos a 1 de Agosto de 2008, nos termos do artigo 32.º da 
Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro.

26 de Agosto de 2008. — A Directora de Serviços, Maria Isabel 
Lopes Afonso Pereira Leitão. 

 Direcção-Geral de Inovação e de Desenvolvimento 
Curricular

Aviso n.º 22914/2008

Candidatura a acreditação de centros de recursos para a inclusão
Está aberto o processo de candidatura para acreditação de Centros 

de Recursos para a Inclusão (CRI), para efeitos do disposto no ar-
tigo 30.º do Decreto -Lei n.º 3/2008, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 21/2008.

Constituiu objectivo geral dos CRI apoiar a inclusão das crianças e 
jovens com deficiências e incapacidade, em parceria com as estruturas 
da comunidade, no que se prende com o acesso ao ensino, à formação, ao 
trabalho, ao lazer, à participação social e à vida autónoma, promovendo 
o máximo potencial de cada indivíduo.

Decorrente deste objectivo geral, constituem objectivos específicos 
dos Centros de Recursos para a Inclusão:

Apoiar a elaboração, a implementação e a monitorização de programas 
educativos individuais;

Criar e disseminar materiais de trabalho de apoio às práticas docentes, 
nos domínios da avaliação e da intervenção;

Consciencializar a comunidade educativa para a inclusão de pessoas 
com deficiências e incapacidade;

Promover e monitorizar processos de transição da escola para a vida 
pós -escolar de jovens com deficiências e incapacidade;

Mobilizar as entidades empregadoras e apoiar a integração profis-
sional;

Promover os níveis de qualificação escolar e profissional, apoiando 
as escolas e os alunos;

Promover a formação contínua dos docentes;
Promover acções de apoio à família;
Promover a participação social e a vida autónoma;
Conceber e implementar actividades de formação ao longo da vida 

para jovens com deficiências e incapacidade;
Apoiar o processo de avaliação das situações de capacidade por re-

ferência à Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade 
e Saúde (CIF);

Promover acessibilidades.

Constituem áreas chave de intervenção, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 3/2008 de 7 de Janeiro, as seguintes: i) apoio à avaliação especializada 
das crianças e jovens com necessidades educativas especiais de carácter 
permanente; ii) apoio à execução de actividades de enriquecimento cur-
ricular, designadamente a realização de programas específicos e prática 
de desporto adaptado; iii) apoio à elaboração, implementação e acom-
panhamento de programas educativos individuais; iv) desenvolvimento 

4 — A presente deliberação produz efeitos a 10 de Março de 2008, 
ficando por este meio ratificados todos os actos praticados no âmbito 
dos poderes agora subdelegados.

5 de Maio de 2008. — O Conselho Directivo: José Manuel Domingos 
Pereira Miguel, presidente — Rui Gentil de Portugal e Vasconcelos 
Fernandes, vogal — José António Mendes Ribeiro, vogal. 




